
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL
2338/23)

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. LUISA CANZIANI)

Requer a realização de evento externo,
em conjunto com a Frente Parlamentar  da
Agropecuária,  para  discutir  o  uso  de
sistemas  de  inteligência  artificial  no
agronegócio.

Requer-se, nos termos do art. 24, XIII do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de evento externo, em conjunto com a

Frente  Parlamentar  da  Agropecuária,  para  discutir  o  uso  de  sistemas  de

inteligência artificial no agronegócio.

JUSTIFICAÇÃO

A inteligência  artificial  (IA)  tem potencial  para  transformar  o

agronegócio  brasileiro,  aumentando  a  produtividade,  reduzindo  custos  e

tornando o setor mais eficiente e sustentável.  Ferramentas baseadas em IA

podem  auxiliar  no  planejamento  agrícola,  no  monitoramento  climático,  na

gestão de recursos e na rastreabilidade da produção.

Considerando  a  relevância  e  o  impacto  dessas  tecnologias

para o futuro do setor,  é fundamental  promover um espaço de diálogo que

permita  discutir  seus  desafios,  oportunidades  e  aplicações  práticas.  Nesse

sentido, propõe-se a realização de evento externo, em conjunto com a Frente

Parlamentar da Agropecuária, para discutir os desafios e oportunidades do uso

da IA no agronegócio, reunindo especialistas, produtores e formuladores de

políticas públicas.
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O debate contribuirá para o desenvolvimento de estratégias e

ações  que  estimulem  a  inovação  tecnológica  e  o  fortalecimento  do  setor

agropecuário brasileiro.

Diante do exposto, requer-se a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada LUISA CANZIANI

PSD/PR
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